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F.S'l'.\.DO DE �.\O PAlil .. O 

LBI NA 435, DB 7 DE JULHO DE 1.956 

Dá nova redaçl.o aoe art igoa 2a e 61 da 

Lei nsa 211, de 2-10-1952.-

O PREFEITO DO 14UNICf PIO DE ASSIS: 
Paço saber que a Câmara Mun1c)1pal decreta e eu sanciono 

a seguinte leil 

Artigo 10 - O artigo 2Q ela Lei nQ 211, de 2-10-52, puea a vigorar com. 
a seguinte redaçl.o: .Artigo 2Q •• Fica compreendida com.o la. 

zona a área e.er"rida pelas rêde21 de água e eagôto e calça
mento, ou a.pe1nus pela rêd.e de ÍÍ.gua e cal9amento- aa.falti
co ou a paralelep1pedoa. 

Artigo 20 - Acrescente-sei à mesma lei mala do1e artigos, com a seguin
te redação: J.�rtigo ea - O perímetro da la. zona irá se es
tendendo à me0ida que os melhoramentos tam.bem. o forem. Art1-

, 
go 90 - As I"VL&S que constavam Clo artigo 2i da Lei 211 .. ora 
mod1f1ce.do, que por f'ôrça deatsL lei não preencherem os re
quisito• para. pertencerem à la4t zona. passarão a integrar o 
peri.mêtro da 2a. zona. 

Artigo ;o - O artigo 611 d,a lei 211 .fica assim redigido: SÓ aerl.o permi
tidas constrlJLÇÕ4tS e reconstruções de caaas de madeiraa ataa

tada• do alir:lh.amento, no m1n1mo 4 metros. onde nio esteja o 

respectivo teirreno situado dent;ro dos planos de pavimenta
ção,. rêde de �gua ou rêde de eingôto. 

Artigo 4R - Eeta lei entr·ará em vigor na da�ta de sua publicação. mant;t .. 
doe todos os lançamentos anteri.ores à sua vigência .. revoga
das as dispoAiçõea em contrá�1. 
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